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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 167, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público  Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Ilídio Aparecido Squibola, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
pedreiro, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 4 de outubro de 2022 a 18 outubro 2022, e refere-
se ao período aquisitivo de 3 junho de 2012 a 2 de junho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 12 de setembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 168, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
34/2022 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 34/2022 destinado a aquisição de “Pães e Frios”, o qual terá sua abertura no dia 10 de outubro de 2022, às 8 
horas. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Maria Fernanda Cortezzi Cardoso e 
Mariana Grassetti Gava, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 12 de setembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 169, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público  Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Maria Jose Calderani Yaekashi, sem prejuízo dos direitos de seu cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 
02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio será do dia 13 de setembro de 2022 a 27 de setembro de 2022, e 
refere-se ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2008 a 31 de janeiro de 2013. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 12 de setembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 170, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Aline Costa Bassoli, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Servente, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio será do dia 14 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2022, e 
refere-se ao período aquisitivo de 11 de março de 2015 a 10 de março de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 12 de setembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 34/2022 Processo 2157/2022. Pregoeiro:Juliano de Jesus Lopes. Objeto: 
Registro de preços para a aquisição de “pães e frios” conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I 
do Edital nº 058/2022.Realização da Sessão: 10/10/2022 às 8hrs.Edital/Informações:seção de Licitação, Pça Dr H E 
Ower Sandolth 278 centro vista alegre do alto. Edital disponível site:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio 
Fiorani-Prefeito Municipal. 
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